
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 5.148, DE 2019

Altera a Lei nº 8.242, de 12 de outubro de
1991, destinando recursos do Fundo Nacional
para  a  Criança  e  o  Adolescente  às  políticas
públicas, projetos e programas voltados para a
primeira infância. 

EMENDA ADOTADA Nº 1 

Renumere-se o art. 7° da Lei 8.242, de 12 de outubro de 1991,

proposto pelo art. 2° do projeto para art. 7°-A.

Sala da Comissão, 08 de agosto de 2023

Deputado FERNANDO RODOLFO
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Fernando Rodolfo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD239980112200
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